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ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS –  VICE-PREFEITO  
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CÍCERO GOMES DE FREITAS – PRESIDENTE 

VALCIMAR FERREIRA DE PAIVA – VICE-PRESIDENTE 

RAIMUNDO SOUZA DA SILVA  – 1º SECRETÁRIO 

ANTÔNIO GESSÉ DE FREITAS – 2º SECRETÁRIO 

CLEIDE SANTANA DANTAS DA SILVA  

FRANCISCO ERIVANALDO DIAS DINIZ  

GENIOSMO CAMPOS PINHEIRO DE MORAIS  

MARIA JUBERLÂNGIA DA SILVA  
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1  –  GABINETE DO PREFEITO                

 

•  Lei Municipal  Nº 357/2024 –  GP  

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 313 – São Francisco do Oeste/RN, Segunda-Feira – 06 de maio de 2024. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    1 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

LEI  M UN ICI PA L N º  3 57/ 20 2 4  
 

“ F i x a  o  s ub s í d io  do  P re f e i to ,  V i c e -P re f e i to  e  Se c re tá r i o s  Mun i c ip a i s  
Leg i s l a t u r a  2 025 /2028 ,  e  d á  o u t r as  p rov i dê nc i a s ” .  

 

O P REFE ITO  M UN ICI PA L  DE  SÃ O  F RANC ISC O  DO  OESTE /RN ,  f az  s abe r  que  a  ME SA  D IRETORA  DA  C ÂMA RA  M UNI CI PAL  DE  
SÃ O FRAN CI SCO  DO OE STE /RN  p ropô s  e  ap rovo u ,  e  e u  s an c io no u  a  se gu i n te  Le i :  

 
Art .  1 º  -  O  subs í d io  me ns a l  do  P re f e i to  M un i c ip a l ,  r e f e re n te  à  l e g i s l a tu r a  2 025 /2028 ,  man tem -se  em  19 .00 0 ,00  ( de zeno ve  
m i l  r e a i s ) .  

 
Art .  2 º  -  O  subs í d io  mens a l  d o  V i c e -P r e f e i to  M un i c ip a l ,  r e f e ren te  à  l eg i s l a t u r a  20 25 / 202 8 ,  man te m-se  em  R$  9 . 500 ,0 0  ( nove  

m i l  e  q u i nhe n to s  r e a i s ) .  
 
Art .  3 º  -  O  s ub s í d io  me ns a l  d o s  Se c re t á r i o s  Mun i c ip a i s ,  pa r a  a  Le g i s l a tu r a  2 025 /2028 ,  se rá  de  R$  5 . 000 ,00  ( c in co  m i l  r e a i s ) .  

 
Art .  4 º  -  Quando  o s  A gen te s  Po l í t i c o s  d i s c r im i nado s  ne s t a  l e i  f o r em  se r v i do r e s  mun i c ip a i s  l o t ado s  em  c a r go  e f e t i vo  d a  

P re f e i t u r a ,  deve r ão  f aze r  a  op ção  pe lo  ve nc ime n to  do  c a r go  ou  pe lo  s ubs íd io .  
 

Art .  5 º  -  Os  A ge nte s  Po l í t i c o s  d i s po s to s  ne s t a  Le i  f a r ão  j us  ao  dé c imo  te r ce i r o  s a l á r i o .  
 
A r t .  6 º  -  E s t a  Le i  e n t r a  e m v i go r  a  p a r t i r  d a  s ua  pub l i c aç ão ,  r e vo gando - se  as  d i s po s i çõe s  l e g a i s  e m se n t i do  con t r á r i o .  

 
Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as  –  G ab i ne te  do  P re f e i to  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te  –  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te ,  ao s  03  

d i a s  do  mês  de  m a io  do  ano  d e  2024 .  
 
 

LUS IM AR  P OR FI RI O DA  SI L VA  
P re f e i to  M un i c ip a l  

 

 

 
 
 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 
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